
CÂMARA DOS DEPUTADOS

RECURSO N~ 194, DE 1997
(Contra Decisão Conclusiva de Comissão)

(Do Sr. Arnaldo Madeira)

Requer, nos termos do art. 58, § 3 2 , combinado com o art. 132, §
22 do Regimento Interno, que o Projeto de Lei n2 2.752-B, de
1997, seja apreciado pelo Plenário.

(PUBLIQUE-SE. SUBMETA-SE AO PLENARIO.)

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS

Nos tennos do art. 58, § 3°, combinado com o art. 132, § 2° do Regimento
Interno, requeremos que seja submetido ao Plenário o Projeto de Lei n° 2.752-B/97, do Dep.
Eliseu Resende que "inclui no Plano Nacional de Viação o trecho que menciona".

Sala das Sessões,:;.,cte outubro de 1997.

Nome Parlamentar Assinatura
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SECRETARIA-GERAL DA MESA
Seção de Atas

Oficio n«Q ot197

Brasilia, 08 de Outubro de 1997.

Senhor Sé6rétário-Geral:

Comunico a Vossa Senhoria que o Recurso, do senhor Arnaldo
Madeira e outros, que "Recorre, nos termos do art. 58, § 3°, ele 132, § 2° do
Regimento Interno, solicitando seja submetido ao Plenário o Projeto de Lei nO
2.752-8/97, do Dep. Eliseu Rezende que "inclui no Plano Nacional de Viação o
trecho que menciona", contém número suficiente de signatários, constando a referida
proposição de:

057 assinaturas válidas e
003,assinaturas qúe não conferem.

Atenciosamente

C

A Sua Senhoria o Senhor
Or. MOZART VIANNA DE PAIVA
Secretário-Geral da Mesa
NESTA



PROJETO DE LEI N! 2.752-B, DE 1997
(Do Sr. Ellseu Resende)

Inclui no Plano Nacional de Viação o trecho que menciona; tendo pareceres:
da Comissão de Viação de Transp0r'tfts,. pela aprovação; e da Comissão' de
Constituição e Justiça e de Redação, pela' constitucionalidade, Jurldlcldade e
técnica legislativa.

(PROJETO DE LEI N° 2.752, DE 1917, A QUE SE REFEREM OS PARECERES)

SUMÁRIO

I - Projeto inicial

H- Na Comissão de Viação e Transportes:
- Tenno de recebimento de emendas
- Parecer do Relator
- Parecer da Comissão

IH-Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação:
- Tenno de recebimento de emendas
- Parecer do Relator
- Parecer da Comissão

o CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1- • Fica Inoluldo n. R.fatlo DttcrttlY. da.
Rodovi•• do SI.tama Rodovltrto Fedl"I, do PI.no Nacional dI Vllçlo,

.prov.do~l. Lei n- 5.917, de 10 di ....mbro di 1"",0 ."uln. tmho

rodov"rto, no E8tado dI Mina. GI"": .

BR PONTOS DE PASSAGEM U, ex~:rO SUPERPOSIÇ~()
.. ' "KM

Clmo6polla clt' MlM~.... MO 110
T....,..o.",,", de 111ft .RiOI-

BR·450 ..... Aloa'cIt MIM..........
........~ Oufe lIraMeo

.... , ..~ I"OUtoPI'lltO ."
~- .+

publlcac;lo.
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conWrio.

Revogam-se . disposições em

SALA DAS SESSÕES, J~ ( fF. \)J 'J::r

aDeP~EU~NDE
Justificação

o autor desta propoalção foi relator, junto à Comissão

deVlaçlo.e Trans·portefl da Câmara dos Deputados, do Projeto. de Lei

1176195, de origem do Poder executivo, que formula os princlplos e as

diretrizes para o Sistema Nacional de Viação, objetivando regulamentar o

Inciso XXI do Artigo 21 da Constituição Federal.

O substitutivo que apresentamos foi aprovado por

unanimidade nas Comissões Tltcnicas. de Viação e Transportes e de

Finanças e Trlbutaça:), e tramita, no momento, pela Comissão de Redação

e Justiça, para, a seguir, submeter-se à aprovação do Senado Federal.

Por esse substitutivo, ficará criada a Rede

Internacional e Interestadual de Estradas de Rodagem - RINTER, que

permanecerá sob a administração do Ministério dos Transportes, assim

como ficará definida a rede de rodovias federais, passiveis de serem

transferidas para a jurisdição dos Estados.

O relator nÀo· inseriu· qualquer trechO viário novo· em

nu substitutivo, procurando manter intacta a·· Inalha sob i!Jrlsdição·· do

Governo Federal, de modo a limitar-se ao conteúdo filosófico e normativo

do Projeto de Lei.

Apresentamos, no entanto, agora, o presf)ntll .projeto

de lei, propondo a inclusão no Plano Rodoviário Naci'.>nal da rodovia

ligando a BRJ381 (municipio de Carmópolls - MG).à BRJ040(municipio de

Congonhas-MG), para depois dirigir-seaomunicipio de Ouro Preto .~. MG.

Em seu perJ:urso a estrada proposta ... passaria pelos municlplos de

.Carmópolis de Minas, Passa Tempo, Desterro de Entre Rios, Entre,Rlos

de Minas, São Braz do Suaçui, Congonhas, Ouro Branco, e flnalmct(

Ouro Preto, todos no Estado de Minas Gerais. ~
A nova rodovia substituirá trechos da MG· 270, do

plano rodoviário estadual, e trechos de estradas municipais, para

transformar-se numa rodovia federal de ligação, com a sigla BR· 450..

Se considerada apenas sob o aspecto rodoviário, a

proposição poderia considerar·se .antagônica à> atual filosofia de

distribuição jurisdicional da malha existente.
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Há um aspecto, _entre4tnt9, ,a ser consigerado, que

retira desta iniciativa pariamentar a possibilidade de abertura de

precedentes para novas proposições de federalização de estradas.

O objetivo fundamental de nossa proposição se

al~erça na idéia da preservação de um patrimônio histórico, constituldo

pela chamada "estrada real" por onde trafegavam, nos pri~eiros séculos

de nossa história , as caravanas oficiais encarregadas do intercâmbio

entre a capital (Rio de Janeiro) do Brasil Colônia e do antigo Impêrio e a

antiga capital de Minas Gerais (Ouro Preto), em cujo entorno se

exploravam as reservas brasileiras de ouro.

A "estrada real" se encontra aberta, com seu leito

consolidado, e suas-antigas obras de arte preservadas.. _O projeto de lei

abrirá um horizonte para uma futura reunião de esforços federais.

estaduais e municipajs, ,com o objetivo de conservar, restaurar e

preservar o leito do caminho antigo, prestando-se dessa forma uma

homenagem à nossa história, simbolizando um esforço J?ara preservaçào

da memória nacional.

Além do sentido de atendimento ao fluxo de transporte

da região, a estrada tem também importância econômica voltada para o

desenvolvimento do turismo, ao promover as ligações terrestres mais

curtas das metrópoles do Rio de Janeiro, São paulo.e Belo.HOrlZonte~.às.••.•

cidades da era colonial, como São João dei Rey, Congonhas, Ouro P t
\ .

Mariana e Sabará, ao longo de caminhos históricos.

Isso explica a extensão do' trecho proposto até o

entroncamento com a Rodovia Fernão Dias (BR.0381), no munlclplo

Carmópolls, com o propósito de encul1ar a ligação com Silo Paulo,;

considerando que os acessos pelo Rio de Jáneiro e por Belo Horizonte já

coincidem com rodovias federais do Plano Nacional de Vla_~_o~

A presente proposição encontra abrlgôÔ6S

Lei 5:917 que, em sua relaç!o descritiva, IAIlexo:

Vlaçlo, inciso 2.2.1.0, letra e) deflne as rodovias feclenlls, .cl.I~.~I~~~~(f.ª-----C2~.

como de !Igaelo aqyelag que "..... ligam pontos imPôlUinfilii

mais rodovias federais, ou quo pennitam o

de importância, a pontos de fronteira, a

cidades tombadas pelo Instituto do Patrim6nio

Nacional, a pontos de atraçao turística, ..."

Mais da metado do trecho, cuja fedlel'illlil1~i()

propõe, está pavimentada, restando a Davin~erltac;IO

O asfljltamento da parte restante Irá requerer investimentos menores, uma

vez que se deve recomendar aos orglos rodoviários que sejam manlldoa-
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o leito. o trlIIçadó da ..trlIIda ....tente. d. modo a p....etvar OS .çaminhos ­

percorTld.pot' F.lipe doa Sam08. n...."'" • ""leljadlnho". ao tempo

do Brasll-CoI6nia... peIn caravann comandadas por o. Pedro I • O.

Pedro li. na 6poca do Imp6r1o.

Encontra.... ane•• a ••ta JUltWe.tlya OI le9u1n,"

documentoe:

I - Mapa rodovl6rio atual em que se indica a IigaçAo que se pretende

federalizar. de modo li concluir a pavimentaçio da Estrada Real e pe~~"•
l..:.-:l

seu acesso maia curto ao Rio de Janeiro e a 510 Paulo.

I' "Mapa da Capitania de Minas Gerais, com a. devisa de suas

Comarcas", produzido por José Joaquim da Rocha em 1778, mostrando o

grande caminho vindo da Capitania do Rio de Janeiro com itinerário:

Registro de Parahibuma, Mathias Barboza, Engenho, Serra da

Mantiqueira, Igreja Nova,Resaca. Itaberaba, Ouro Branco, Vila Rica (Ouro

Preto), Santo Antônio. Vila do Sabará edai em direção ao norte.

111 • Mapa dos Altos da Devassa da Inconfidência Mineira, mostrando o

Caminho Novo feito por Tiradentes em 1789.

IV - Nota do Instituto do Patrim6n,io Histórico do Estado de Minas

Gerais dando conta do Primeiro Plano Rodoviá'rio d~ abril de 1853.

quando a Estrada Real tornou-se carroçavel.

A tederalização deste trecho rodoviário ac~rre~rá sua

inserção na mal~ rodoviária a cargo do Ministério dos Transportes, sem

prejuízo de sua eventual estadualização futura, no conceito do Projeto de
I

lei 1176/95, porém passando a permitir, agora, o apoio financeiro da

Unilo. devidamente consignado nas leis orçamentais plurianuais.
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13m abril de 1:135. foi aprovado o Primeiro Plano Rodo­
viário ·~ü Minas Gerais. O governo foi dntio autoritado a contr!
tal' uma ou Illai~ companhias para a construção do uma osttad~

que. partindo ,da ponte sobre o Rio Paraibuna. na divisa da pro­
víncia ~o Rio' d~' JaneirO a pros.eluindo para Quelul. Ouro Pr.t~
Mariana, Itabi~~. Vila do príncipe. terminasse ea Diamantina,S!
ta nova estrada. denominada "Bstrada da Corte". incluh o C.al­
nho Novo em sou. trajeto. Desta forma. om decorrênc~a da aprova­
ção daquele p13no. a partir de Abril de 1835, 11 Estrada Real, •
tornou-se carroçável. (29)

Atualmente 00 longo da ~strada Real. nos limites de
Consltllleiro Lafaietl.l e Ouro Branco. existem dois importantes m~

numontos hiitó~icos: a Fozendo Carreiras e as ruínas da ostala­
gem da VarKinha do Lourenço.

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA P[LA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGlSUTl\'OS"

CONSTITUIÇÃO
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

1988
.........., .

TíTULO 111
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO

......................................................................................................•.........
CAPiTULO 11

Da Uni~Q
................................................................................................................

Art. 21. Compete à União:
,................................................................................................................

XXI • estabelecer princípios e diretrizes para o sistema nacional de
viação;
................................................................................................................



- - ----
LEI N° 5.917 DE 10 DE SETEM-ORO DE 1973

APROVA O PLANO NACIONAL DE VIA­
çÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

Art. 1~ - Fica aprovado o Plano Nacional de Viação (PNV) de
que trata o Art. 8°, item XI, da Constituição Federal, representado e
descrito complementarmente no documento anexo contendo as se­
guintes seções:

1. Conceituação Geral. Sistema Nacional de Viação.
2. Sistema Rodoviário Nacional:
2.1 conceituação;
2.2 nomenclatura e relação desqritiva das rodovias do Sistema

Rodoviário Federal, integrantes do Plano Nacional de Viação.
3. Sistema Ferroviário Nacional:
3.1 conceituação;
3.2 nomenclatura e relação descritiva das ferrovias integrantes

do Plano Nacional de Viação.
4. SÍ:3tema Portuário Nacional:
4.1 conceituação;
4.2 relação descritiva dos portos marítimos, fluviais e lacustres

do Plano Nacional de Viação.
5. Sistema Hidroviário Nacional:
5.1 conceituação;
5.2 relação descritiv~ d\\s vias navegáveis interiores do' Plano

Nacional de Viação.
6. Sistema Aeroviário Nacional:

6.1 conceituação;
6.2 relação descritiva dos aeródromos do Plano Nacional de

Viação.
§ 1° -Os sistemas mencionados nas seções 2, 3, 4, 5 e 6 cita..

:das,englobam ªs_n~s-12~çtiYªs- te_de~_construídasce-pfevistas;· --_.-
§ 2° - As localidades intermediárias constantes das redes pre­

vistas que figuram nas relações descritivas constantes das seções 2.2 ~

-3.2 citadas, não cónstituem pontos obrigatórios de passagem,
mas figuram apenas como indicação geral da diretriz das vias co~.sid!"

radas, sendo o seu traçado definitivo fixado pelo Poder Executiv
após estudos técnicos e econômicos.

§ 3° - Os órgãos federais das diferentes modalidades detrã~

porte deverão elaborar as respectivas cartas geográficas em esc
conveniente, que permita distinguir e identificar facilmente as diret
zes viárias com seus pontos de passagem, assim como os portosei.~

ródromos, conforme as relações descriti~as do Plano Nacionatde'X.i
ção de que trata esta Lei.
•••••••••••••••••••••••••••••••••• •••• •••••••• 0 •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ~ •••••••••••••••••• :•.•.•;:.::~:.•::

ANEXOU
Sistema RodoviáriQ Nacional

13
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2. SISTEMA RODOVIÁRIO NACIONAL:
. 2'.1 ~ Conceituéição: .

................................................................................................................

2.2.1.0 - De acordo com a sua orientação geográfica geral. as
rodovias federais são classificadas nas seguintes categorias:

a) Rodovias Radiais: as que partem da Capital Federal, em
qualquer direção,párâH~áqaa Capitais Estaduais ou a pontos perifé­
ricos importantes do Pais;

e) Ligações: as rodOvias que. em qualquer direção e não se en­
quadrand~n~~ sat~g?rias grecedentes, ligam pontos importantes de
Juasou;maisr~d~~.i~~f~?e~~is. ou que permitam o acesso a instala­
ções federais;deiI1lPo~ância.a pontos de fronteira, a estâncias hidro­
minerais, a cidades tombadas pelo Instituto do Patrimônio Histórico e
ArtístiC~}l\fáci~~~.I,a>PB.~to~ de. atração turística, ou aos principais ter­
minaismarhimosrfluviaisiferroviários ou aeroviários, constantes do
Plano Naciorialdc.rViáção.
....................................................................., .
..............................................................................................; .

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N° 2.752/97

Nos termos do art. 119, caput, I, do' RElgimento Interno da

Câmara dos Deputadôs,..o Sr. Presidente determ.inou a abertura • e

divulgação na Ordem do Dia das Comissões • de prazo para

apresentação de emendas, a partir de 17/03/97, por cinco sessões.

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto.

Sala da Comisslo, em 25 de março de 1997.

/'~'\lüe·(..\Y\
rezinha O ati



PARECER DA COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES

1- RELA TÓRIO

o nobre deputado Eliseu Resende propõe, em Projeto' de Lei, a inclusão no Plano
Nacional de Viação - aprovado pela Lei nO 5.917, de 10 de setembro de 1973-0 trecho
rodoviário ligando a 'BR-381 (município de Carmópolis - MG) à BR-040 (município de
Congonhas - MG), dirigindo-se, depois, ao município de Ouro Preto. Em seu perC\Jrso, a
estrada proposta passaria pelos municlpios de Carmópolis de Minas, Passa Tempo,
De~terro de ~,ntre Rio~,.Entre Rios de Minas, São Braz do Suaçuf, Congonhas, Ouro

. "Branco li Ouro Preto, todos em Minas Gerais.
.A nova rodovia· substituirá trechos da MG-270, do plano rodoviário estadual, e trechos de
'estradas municipais, para transformar-se numa rodovia federal de ligação, com a sigla BR­
450.
Na sua justificativa, o nobre deputado argumenta que o objetivo fundamental da
proposição se alicerça na idéia da preservação de um patrimônio histórico, constituído pela
chamada "estrada' real" por onde trafegavam, nos primeiros séculos de nossa hístória, as
caravanas oficiais encarregadas do intercâmbio entre a capital (Rio de Janeiro) do Brasil
Colônia e do antigo Império e a antiga capital de Minas Gerais (Ouro Preto), em cujo
entorno se exploravam as reservas brasileiras de ouro.
A "estrada real" se encontra aberta, com seu leito consolidado, e suas antigas obras de
arte preservadas. O projeto de lei abrirá um horizonte para uma f.utura reunião de esforços
federais, estaduais e municipais, como objetivo de conservar, restaurar e preservar o leito
do caminho antigo, prestando-se. dessa forma uma homenagem à nossa história,
simbolizando um esforço para preservação da memória nacional.
Além do sentido de atendimento ao fluxo de transporte da região, a estrada tem também a
:mportância econômica voltada para o desenvolvimento do turismo, ao promover as
ligações terrestres mais curtas das metrópoles do Rio de Janeiro, São Paulo e Belo
Horizonte, às cidades da era colonial, como São João Del Rey, Congonhas, Ouro Preto,
Mariana e Sabará, ao longo de caminhos históricos. Ao longo dessa rodovia, e mesmo às
suas margens, encontram-se fazendas históricas, monumentos e marcas da História do
Brasil, como tivemos oportunidade de constatar em viagem realizada no mês de abril,
quando percorremos todo trecho em questão.
Pelas suas caracterlsticas, mais da metade do trecho, cuja federalização está sendo
proposta, já se encontra pavimentada, restando apenas a pavimentação de menos de 70
km. O asfaltamento que falta vai exigir investimentos menores, uma vez que se deve
recomendar aos órgãos rodoviários que sejam mantidos o leito e o traçado da estrada
existente, de modo a preservar os caminhos percorridos por Felipe dos Santos, Tiradentes'
e Aleijadinho, ao tempo do Brasil Colônia, e pelas caravanas comandadas por D. Pedro I e
O. Pedro 11, na época do Império.
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É o relatório.

11 • VOTO DO RELA TOR
/\

Nos termos regimentais (Art. 32, inciso XIII, caput e letras "a" e "n deve agora esta
Comissão se pronunciar quanto ao mérito da matéria. ,
O trecho da rodovia a ser incluido ao Plano Nacional de Viação liga, longitudinalmente,
duas outras importantes rodovias federais, a BR-381 e a BR-040 encurtando a
com São Paulo, considerando que os acessos pelo Rio de Janeiro e por Belo Horizonte
coincidem com rodovias federais do Plano Nacional de Viação.
Há que se levar em conta, principalmente, a preservação da "estrada real: mantidos o
e o traçado da estrada existente. Essa rodovia se constitui em patrimô[1io histórico a
resgatado.
Por tudo isso e analisando que a proposta se adequa per;feitamente às características
vias de ligação conforme a Lei nO 5.917173, oferecemos o voto favorável à aprovação
Projeto de Lei do nobre deputado Eliseu Resende.

Sala das Comissões, emoL-J de junho de 1.997

Y\ \ I~+,'I '
, Iv"Wi

Deputado N \ í~CIO RODR UES
~elator
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111 - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Viação e Transportes, em reunião ordinána
realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nO 2.752/97, nos termos do
parecer do relator.

Estiveram presentes os seguintes Deputados:
,João Henrique - Presidente, Edinho Araújo e Leônidas

Cristino - Vice-Presidentes, Barbosa Neto, Lael Varella, Oscar Andrade, Paulo
Gouvêa, Sérgio Barcellos, Carlos Nelson, Ronaldo Perim, Marcus Vicente, Nárcio
Rodrigues, Paulo Feijó, Pedro Henry, Chico da Princesa, Teima de Souza, Benedito
Guimarães, Francisco Silva, Duílio Pisaneschi, PhilemonRodrigues, Eliseu Resende,
De Velasco, Arnon Bezerra, Candinho Mattos e Neif Jabur.

Sala da Comiss -o, em 11 de junho de 1997.

~'f;'/
Dep ado JOÃO HENRIQUE

Presidente

Deputado NÁRCIO RODRIGUES
Relator

COMISSÃO DECONSmmC;ÃO E rosnçA E DE REDAÇÃO

TERMO DE RECEBIMENTO DE aAENDAS

PROJETO DE LEINJ 2752/97

Nos tennos.d? 3rt. 119, caput, I do Regimento Interno da

Deputados•.a1temdo--pelo-art. 1°, I., -daResoiuçãonolO/9l-,o Se~er

e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de
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prazo para apresentação de emendas a partir de 23 106 197 , por cinco sessões.

Esgo~o o prazo, não foram recebidas emel1.dasaó projeto.

Sala da Comissão, em 05 e 997

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiCÂ.iÊViDÊ

REDAÇÃO

I - RELATÓRIO

O projeto· de lei em epígrafe, de autoria do Deputado Eliseu

Resende, visa incluir no Plano Nacional de Viação, aprovado pela Lei nO

5.917, de 1973, o trecho rodoviário ligando a BR-381 (município de

Ôarmópolis-MG) à BR - 040. (município de Congonhas - MG) para dep~is

dirigir-se ao município de Ouro Preto - MG, passando pel~snl~~i~ípios de

Carmopólis de Minas, Passa Tempo, Desterro de Entre Rios,Entre

de Minas, São Braz do Suaçui, Congonhas, O,uro Branco e

Mais da metade do trecho," cuja federalização se

pavimentada, . restando a pavimentação de mer"los

denominação será BR - 450.

Em sua justificativa o autor arglullilen:ta leiml:llrarlao

. proposta possibnitará encurtar a ligação com

que os acessos pelo Rio de Janeiro) e por Belo Horizonte já coincidem

com rodovias federais do Plano Nacional de Viação.
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A Justificativa fundamental da proposição se .alicerça na <i.déia da

~:::::Ç:al,~epO~mon::tr::~:~:v::'t6:~:O'pr:::~::~í::~~:~.~?~~:::
história, as caravanas ofiçiais encarregadas do intercâmbio entre a capital

(Rio de Janeiro) do Brasil Colônia e do antigo Império e antiga capital de

Minas Gerais (Ouro Preto), em cujo entorno se exploravam as reservas
'..~-~--_.-

brasiléiras de ouro.

A "estrada real" se encontra aberta, com seu leito consolidado e

suas antigas obras de arte preseNadas.

Indo à Comissão de Viação e_ !r~!lsporte o presente projeto de lei

foi aprovado por unanimidade.

É o relatório

11 • VOTO DO RELATOR

Regimentalmente compete a esta Comissão se manifestar

exclusivamente quanto à constitucionalidade, juridicidade e- técnica

legislativa do proje~o de lei em questão (art. 32, lII,a).

A matéria abordada no projeto encontra-se no âmbito legislativo da
. .

União (art. 22, IX, da Constituição Federal) e do Congresso Nacional (art.

48 ele art. 61 da Constituição Federal).

O projeto de lei obedeceu aos trâmites constitucionais referentes

ao Processo legislativo. Não existem obstáculos quanto à sua

juridicidade e a técnica.legislativa que utiliza é a adequada.

Destarte, voto pela constitucionalidade, juridicidade e pela boa
/

técnica legislativa do Projeto de lei nO 2.752, de 1997.

Sala da Comissão, em .~D de ~V-~~ de 1997.

/2. ~ft/~'
Deputado Rau~el'im

Relator



In - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em reu­
nião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente -pela constitucionalidade,
juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei n° 2.752-A/97, nos tennos do
parecer do Relator, Deputado Raul Belém.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:
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Henrique Eduardo Alves - Presidente, Freire Júnior, Moisés
BelUlesby e Marcelo Déda - Vice-Presidentes, Benedito de Lira, Ney Lopes, Vil­
mar Rocha, Aloysio Nunes Ferreira, Asdrúbal Bentes, Djalma de Almeida César,
Gilvan Freire, Alzira Ewerton, Edson Silva, Luiz Máximo, Marconi Perillo, Nel- ,
son Otoch, Coriolano Sales, Haroldo Sabóia, José Genoíno, Sérgio Miranda,
Luiz Eduardo Greenhalgh, Adhemar de Barros Filho, Augusto Farias, Darci Coe­
lho, Jarbas Lima, José Rezende, Prisco Viana, Antônio Geraldo, Carlos Alberto
Campista, Cláudio Cajado, Paulo Gouveia, Ivandro Cunha Lima, Robson Tuma,
Rubens Cosac, Zaire Rezende, Salvador Zimbaldi, Cleonâncio Fonseca, Luís
Barbosa e Nilson Gibson.

Sala da Comissão, em 21 de agosto de 1997

Deputado !'ffE@Bd<lJWE'

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal- Brasília - DF,


